
@â;mara Munieiipal de Éldsrads
ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SLIL

Avtso DE RenrtceçÃo Do EDITAL DE TotADA DE PREço No oo1l2o22

pRocEsso ADtlNtsrRATlvo No o0z2ozz -..rÉcrtcl E PREço"

A Câmara Municipal de Vereadores de Eldorado-MS, Através da

Presidente da comissão Permanente de Licitação, toma público aos interessados, a

neftftCnçÂO do item í0.í.4.í; inciso I e alíne? C do ibm 10.1.1.2 do Edital de

licÍtaçáo modalidade ToMADA DE PREÇO No 00112022. Conforme os detalhamentos

abaixo.

Onde se lê no item 10.'t.4.1 do Edital:
"í0.í.4.1 - Plano de comunicação Publicitária (máximo de 80 - sessenta - pontos no

totaD."

Leia-se no item 10.1.4.1 do Edital:
iO.t.+.t - plano de Comunicação Publicitária (máximo de 80 - oitenta - pontos no

total)."

Onde se lê no inciso I do item 10.1-4.2 do Edital:
"i -ôãá""ioao" de Atendimento (máximo de 10 - vinte - pontos), retativos a:'

Leia-se no inciso ldo item 10.1-4-2 do Edital:

r _ôãpaciaaae de Atendimento (máximo de 10 - dez - pontos), relativos a:"

Onde se lê na alínea C do inciso I do item 10.1'4'2 do Edital:

õ : pertinência Oa e a adequação dos prazos máximos

p"ra@alirlade do relacionamento entre o Setor de

õãÃrnúçaó do da Câmara Uuhicipat de Eldorado-MS e a licitante, esquematizado

na Proposta; máximo de 05 (cinco) pontos;

Leia-se na alinea C do inciso I do item 'l0-'l'.4'2 do Edital:

C - pLrtinência da sistemática de atendimpntg e a adequação dos prazos máximos

ú.@nalidade do^relacionamento entre o setor de

õãmunicaçaó da Câmara Municipal de Eldorado-MS e a licitante, esquematizado na

Proposta; máximo de 05 (cinco) pontos;

Ficamantidaadatadasessãodecredenciamento,recebimentodos
envelopes e ju§amento das propostas, ou seja, dia 14 de junho de 2022, as 09 horas,

,r" ,à, qué ai alteraçOes iealizadas não alteram a foÍmulação de propostas, não

nue nuÃ m.r,srur,r, m0 . cx. PosrAL, 003 . c 
-EP 

ix!ryroff ' FoNE: (ír) 3'Í7J.1211 ' FAX: (67) yTyllw
cÀBINETE DA PIESIDÍNcIA . rloNr (6'D :r,lz12433
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@âmnra itllanieipail de Éldorado
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

havendo necessidade de reabertura de novos pravos, nos termos do § 40 do Art. 21

da Lei 8.666/93.
O edital retificado e seus anexos poderão ser solicitados pelo

e-mail: camaraeldorado@.camaraeldorado.ms.qov.br ou no siteendereço de
https:/lwww. .ms,oov.br/licitacoes/. Os demais itens e subitens do

citado Edital peÍmanecem inaiterados.
lnforma@es adicionais' dúvidas e

esclarecimentos dêverão ser encaminhados a Comissâo

endereço ou e-ínail acima mencionados - Telefone (67) 3473-1221'

Eldorado-MS, 09 de Junho de2022.

Presidente Comissão Permanente de Licitação

camaraeldorado

pedidos
de Licitações

de
no

nul nrrÃ mr^SrH.À tú . CX. FO§IAL, 06 . CEP ?9yrÍHm . FONE: (ír) 34zLÍD2l 'FAx: @l) 3Út}tl$
GABINEIE DA PRESIDfuTCIÀ. FONE (í,) 3{7}2([t

CIiIPJ: ?0.524376/0001.\00 . E-nÁrUL: l{Í'rrddorltlooE ElrÍ'eldmr(h.Es.tov.br ' ELDOR^LO - lf,S



Diário Oficial N'3tí0 Quintâ-íeira, 09 de iunho dê 2022 .***.ojf,§sflâS,&h".*-""
Pãrágrafo único. A violação das condições deverá ser apurada por meio de processo administrativo, respeitado a

ampla defesa e o devido processo legal.

Art. 11. As empresas que receberem os incentivos dessâ lei ficarão obrigadas a preencher no mínimo 50o/o do seu
quadro de funcionários com pessoal residente e domiciliado na cidade de Eldorado/Ms, de acordo com o parecer do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

§1o - Para efeito deste artigo, os funcionários contratados deverão residar no Município de Eldoràdo -, há pelo menos
02 (dois) anos, devidamente comprovados por meio de fatura de água ou energia.

§ 20 - Cabená ao Prefeito Municipal, com base em estudo e parecer do Conselho Municipal de desenvolvimento
Econômico, a decisão quanto ao percentual apontado no caput do art. 11.

Art. 12. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar no que couber o disposto desta lea.

Art. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pâço Munlcipat ,osé ,oaquim Caseiro, aos oito dias do mês de ,unho do ano óe 2022-
AGÍ{ALDO DOS SANTOS

P.efeito Hunicipal
Matéria enviada por ANDREIA RODRIGUES PANTOJA

CÂrlIU }IUNICTPAL DE ELDORADO-IIIS

-.. avrso DE RETrFrcÂçÃo Do EDrÍaL oo2

= 
_) AVrSO DE RETTFTCAçÃO DO EDTTAL DE TO].{ADA DE PREçO o OO1/2O22

PROCESSO ADMIÍ{TSTRATTVO llo OO2l2022 -'ÍÉCXICA E PREçO"

A Câmara Municipal de Verêadores de Eldorado-Ms, Através da Presidente da Comissão Permanentê de Ucitação, toma
público aos inte;essados, a RErIFICAçÃO do ltem 1O.1.4.1i inciso I e âlínêa C do item 10.1.4.2 do Edital de
iicitação modalidade TOMADA DE PREçO No OOL|2O22, conforme os detalhamentos abaixo.

Onde se lê no item 10.1.4.1 do Edital:
'10.1.4.1 - Plano de comunicação Publicitária (máximo de 80 - sessenta - pontos no total)."

Leia-se no item 10.1.4.1 do Edital:

"10.1.4.1 - Plano de Comunicação Publicitária (máximo de 80 - oitenta - Pontos no total)."

Onde se lê no inciso I do item 10.1.4.2 do Edital:

't - Capacidade de Atendimento (máximo de 10 - vintê - pontos), relativos a:'
Leia-se no inciso I do item 10.1.4.2 do Edital:

"I - Capacidade de Atendimento (máximo de 10 - dez - pontos), relativos a:"
Onde se lê na alínea c do inciso I do item 10.1'4.2 do Edital:

C - pertinência da sistêmática de atendimento e a adequação dos prazos máximos para a entreqa dos serviços, a
operacionalidade do relacionamento entre o Setor de Comunicação do da Câmarà Municipal de Eldorâdo-MS e a licitante,
esquematizado na Proposta; máximo de 05 (cinco) pontos;

Leia-se na alínea C do inciso I do item 10.1.4.2 do Edital:

C - pertinência da sistemática de atendimento e a adequação dos prôzos máximos para a entrega dos serviços, a

operacionalidade do relacionamento entre o Setor de Comunicação da Cámara Municipal de Eldorôdo-Ms e a licitante,
esquematizado na Proposta; máximo de 05 (cinco) pontos;

Fica mantida a data da sessão de credenciamento, recêbimento dos envelopes e julgamento das propostas, ou seja, dia
14 de junho de 2022, as 09 horâs, uma vez que as alteràções realizadas não alteram a formulação de propostas, não

havenào necessidade de reabeítum de novos prazos, nos termos do § 40 do Art. 2l da Lei 8.666/93.

O edital retificado e seus anexos poderão ser solicitados pelo endereço de e-mail: camaÍaeldo?ado@
camaraeldorado.ms.gov.br ou no site https://www.camaraeldorado.ms.gov.bÍ,/licitacoês/ . Os demais itens
e subitens do citado Edital permânecem inalterados.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclârecimentos deverão ser encaminhados a Comissão de Licitações no
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (67) 3473'L221.

Eldorado-Ms, 09 de lunho de 2022.
DoÍalice Lopes

Presidente Comissão Permanente de Ucitação
Matéria enviada por Osmir Aparecido lovedi

Departa tnênto dê Recufsos Humanos
PORTARIA NO O54l2O22
POBIABIA-iI:-O!i!U.2O:r2-

"CONCEDE GCET AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

AGUIÍ|ALDO DOS siAÍ{TOS , Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul. no uso de suas atribuições
legais,

ús.diari@fi cliâlms.com.brlassoinasul 106



treslagoas.ms.gov. br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E UCrTAçOES. Publique-
se.Três Lagoas-Ms, 08 de junho de 2022.

ADELVINO FRÂNCISCO DE FRETTAS
Dretor de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRôNICO NO O35/2O22
pRocEsso LrcrrATóRro No_ ti 6 I 2022

AVISO DE LICTTAçAO
O MUNICÍPIO DE ÍRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo "Í{ENOR PREçO (GLOBAL) ", nos termos da Lei Federaí
no 1O.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal no 8.666/1993, com alterações posteriores e demâis
normas que regem a matéria.
QEIEIQ: "Aquisição de uniformes para atender as cozinheiras e nutricionistas da Rede Municipal de Ensino,
conforme especificaçõ9s constantes no TERMO DE REFERENCIA"
DATA DA SESSAO PUBLICA: 29/06/2022
HORÁRIO! 15:OO - Oficial de Brasília (DF).
LoCAL/AÍIIBIENTE: Portal de Licitações CoEIlIas-EB, no sítio eletrônico www.comorasbr.com.br.
XIOI/À: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por
meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais ( e \1'!!l!,
treslagoas. ms.oov. br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS Ê UCITA ES. Publique-
se.Três Lagoas-Ms, 08 de junho de 2022.

ADELVINO FRÂÍ{CISCO DE FRETTAS
Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL No 0,4' /2022
PROCESSO LICTTAToRTO No_L73 | 2í,22

AVISO DE LICITÂçAO
O MUí{ICÍPIO DE TRÊS LÀGOAS-HS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo "Ítl ENOR PREçO (pOR ITEÍtl)", nos termos da Lei Federal
no LO.52O/2O02 e, de forma complementar, da Lei Federal no 8.666/1993, com alterações posteriores e demais
normas que regem a matéria.
ÍlEtrElO: "Contratação de empresa especializada na LOCAÇAO DE CONTEINERES visando atender as necessidadês
da Atenção primária a Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Três Lagoas/Ms, conforme especificações
constantes no TERMO DE REFERENCIA,,
DATA DA SESSÃO PÚBLrCÂ: 27 /06/2022
HORÁRIO: 14:OO - Oficial de Mato Grosso do sul (Ms).
LOCÂL: Av. Capitão Olinto Mancini, no 667 - 50 Andar, Centro, neste Município.

IIQIA: Os interessados poderão âdquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por
meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial do município lrvwr4.treslaooas.ms.gov.

br, ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE CoMPRAS E UCrIAçOES. Publique-se.
Três Lagoas-Ms, 08 de junho de 2022.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

Câmara Municipal de Bela Vista

avrso DE alrenaçÃo DATÂ DE ABERTURÂ oa ucrraçÃo oo pneeÃo PRESENcTAL No. ool/2o22
n cÂulne MUNIctpAL DE BELA VISTA-MS, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio tornam público parà

conhecimento dos interessados ALTERAÇÁO DA DATA DE ABERTURA DO PREGAO PRESENCIAL no. 0OL/2022, quer
tem por objêto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de forma continua com suporte técnico em hardware, software e rede local para atendeÍ as necessidades
do poder Legislativo Municipal de Bela Vista - MS. Fica alterado a data do Pregão Presencial no OOU2O22 pa.a o
dia 21 dejunho de 2022 às O8h:3omin. Abertum do envelope proposta e envelope documentos será na data de
21 de junho de 2022, às OBh:30min, na Câmam Municipal de Bela Vista - MS. Tal alteração ocorre pelo fato do
feriado nacional no dia 16 de junho de 2022, o que interfeririã na contagem do prazo legal. Bela Vista - MS, 06
de junho de 2.022.

Luiz Carlos Torraca Júnior - Pregoeiro

Câmara Municipal de Eldorado

-\ 
Avrso DE nerrrrcaçÃo Do EDrrÂL DE Toi,rADA DE PREço No oo1/2o22

-) 
pRocEsso ADÍrrrNrsrRATrvo Í{o oo2l2o22 -'rÉctrca E PREço"

A Câmara l.4unicipal de Vereadores de Eldorado-MS, Através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
torna público aos interessados, a RETIFICAçÃO do itêm 10,1.4.1; inciso I e alínea C do itêm 10.1.4.2 do
Edital de licitação modalidãde TOMADA DE PREÇO No OOI/2O22. Conforme os detalhamentos abaixo.

ü@

Dlário OÍIcirl Eletrôülco n, 10.t37 e dc jurbo rh 2022 Pitbr Sta

I§, â,m^*"* A ôúeffrcEàde deste do.lmeoto pode 
'er 

verificàdâ ôo êfld€r<o http://ihprensâoÍlciãl.ms.gov.br



Onde se lê no item 10.1.4.1 do Edatal:
"10.1.4.1 - Plano de comunicação Publicitária (máximo de 80
Leia-se no item 10.1.4.1do Edital:
"1o.r.4.1 - Plano de comunicação Publicitária (máximo de 80

- sessenta - pontos no total)."

- oitenta - pontos no total)."

-\.,.)

Onde se lê no inciso I do item 10.1.4.2 do Edital:
"I - Capacidade de Atendimento (máximo de 10 - vinte - pontos), relativos a:"
Leia-se no inciso I do item 10.1.4.2 do Edital:
"I - Capacidade de Atendimento (máximo de 10 - dez - pontos), relativos a:"

Onde se lê na alínea C do inciso I do item 10.1.4.2 do Edital:
"C - Pertinência da sistemática de atendimento e a adequação dos pmzos máximos para a entrega dos serviços,
a operacionalidade do relacionamento entre o Setor de Comunicação do da câmara Municipal de Eldorado-Ms e
a licitante, esquematizado na Proposta; máximo de 05 (cinco) pontos;"
Leia-se na alínea C do inciso I do item 10.1.4.2 do Edital:
"C - Pertinência da sastemática de atendimento e a adequação dos prazos máximos para a entrega dos serviços.
a operacionalidâde do relacionamento entre o Setor de ComunicaÇo da Câmara Municipal de Eldorado-Ms e a
licitante, esquematizado na Proposta; máximo de 05 (cinco) pontos;"

Fica mantida a data da sessão de credenciamento, recebimento dos envelopes e julgamento das propostas. ou
seja, dia 14 de junho de 2022, as 09 horas, uma vez que as alteràções realizadas não alteram a formulação
de propostas, não havendo necessidade de reaberturá de novos prâzos, nos termos do § 40 do Art. 21 da Lêi
8.666/93.
O edital retlficado e seus anexos poderão ser solicitados pelo endereço de e-mail: camaraeldorado@
camaraeldorado.ms-gov.br ou no site . Os demais
itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarêcimentos deverão seÍ encaminhados a Comissão de Licitações
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (67) 3473-1221.
Eldorado-Ms, 09 de lunho de 2022.

Doralice Lopes
Presidente Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE MATO GROSSO DO SUL. CONTRATADO: SERVIÇO DE
ENTREGA DE DESPACHOS E PUBUCAÇÕES LTDA. CNPI no.37.535.25910001-47. OBJETO: Prorrogação do prazo
de vigência contratual. ASSINADO EM: 30/0512022. Disponível no Portal Transparência do CRF/MS, em http://
címs.org.br.

EDITAL
COMILHO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - 1.lE torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente
de Mato Grosso do Sul - IMASUUMS a Licença de Instalação e Operação - LIO para Fabricação de Rações para
Animais, localizada na Avenida Pedro Pedrossian, no 431, Senhor Divino, município de Coxim/MS.

CODEVALE - CONSóRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVITIIE TO VALE DO IVINHEi{A
ATO HOMOLOGAÇÃO DA LrCIAçÃO PRECÃO ELETRÔNICO No 03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 35 / 2022.
CoNSIDERANDO, os autos do Processo Licitatório referente ao PREGÃO ELETRôNICO no O3/2O22, PROCESSO
ADMINISTRATIVO no 35 / ZOZ2
CONSIDERANDO, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,

RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pêla Comissão dê Ucitação, com fulcro na Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, cujo objeto é Aquisição de veículos, Caminhonete Trdçada cabine dupla, para atender a demanda do
consorcio CODEVALE na execução de pavimentação asfáltica nos municípios consorciados, conforme especificações
e quantidades constantes no anexo desta licitação, observados também os limites unitários máximos de preços
II _ HOMOLOGAR A(S) EMPRESA (S):
DIVAU - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA, vencedora do item: 01 (único lote) no vâlor de R$
266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais),
Perfazendo esta licitação o valoÍ global de R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais).
III - Desta forma, autorizo e ratinco a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima
mencionada com seu respectivo valor. nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenadora de
despesa.
IV - ao Pregoeiro para as providências pertinentes;
V - Publique-se na forma legal.

Anaurilândia - MS, 08 de lunho de 2022.

PUBLTCAçOES A PEDTDO

ü@
DANIELE CRISTINA DE CAMARGO CAERIOTTI

Diretom Executiva do CODEVALE

Íriário OíIcinl Elctrôoico n. l0.tí 9 dr Juaho dc 20tl Páglre 52t

16l !réqffi?^",""
A auteíticidade deJte docummto pod€ s€í verillcâdâ no endereço httpi//imprÊnsâoficiàl.ms.qo!.br


